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Dispõe sobre a
Conselheira Tutelar,
período de 2.024 -
de Vito Neitzil

o
Marisa Aparecida

GIOVANNA SACCHI
Do

Artigo 10 - Mediante a reeleição para a função de
de 10 de de janeiro de
002/2023 fica nomeada a

Conselheira Tutelar.

;nn~AlinAllr::lTutelar para o período
I'n.'t'nr·n"I= '''ÇOVI\..IyCIV CMDCA

Artigo 20 - portaria entra em vigor na data de
as disposições em contrário.

ficando revogadas

Santa Cruz da


